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Acesse o Diário:

Segunda-feira, 17 de janeiro de 2022

LEIS E DECRETOS

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, 
no uso das atribuições legais que lhe são próprias, e

CONSIDERANDO a necessidade de se agilizar 
a realização de processos seletivos simplificados, para 
a contratação de servidores para atender as situações 
de necessidade temporária de excepcional interesse 
público, no âmbito da Secretaria Municipal de Obras,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica delegada ao Secretário Municipal de 

Obras a competência para realizar processos seletivos 
simplificados, para a contratação de servidores para 
atender as situações de necessidade temporária de 
excepcional interesse público, no âmbito da Obras, 
observadas as disposições da Lei nº 5.283, de 26 de 
novembro de 2013.

Art. 2º A delegação de competência de que 
trata este Decreto, abrange a elaboração de editais, 
elaboração e aplicação do processo de seleção, 
divulgação dos resultados, julgamento de recursos e 
convocação dos aprovados em processos seletivos 
simplificados para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público.

Art. 3º A Secretaria Municipal de Obras designará 
Comissão responsável pela elaboração de editais, 
elaboração e aplicação do processo de seleção, 
divulgação dos resultados, julgamento de recursos e 
convocação dos aprovados em processos seletivos 
simplificados para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público.

Art. 4º Os atos necessários para a contratação 
de pessoal e processamento de folha de pagamento 
de servidores, em razão de aprovação em processos 
seletivos simplificados para atender as situações de 
necessidade temporária de excepcional interesse 
público, permanecem como de competência da 
Secretaria Municipal de Administração, por meio do 

DECRETO Nº 015, de 14 de janeiro de 2022.
“DELEGA COMPETÊNCIA AO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE OBRAS PARA ORGANIZAR 
E REALIZAR PROCESSOS SELETIVOS 
SIMPLIFICADOS, PARA A CONTRATAÇÃO 
DE SERVIDORES PARA ATENDER 
AS SITUAÇÕES DE NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

DECRETO Nº 016, de 14 de janeiro de 2022.
“DESIGNA COMISSÃO RESPONSÁVEL 
PELA REALIZAÇÃO DE PROCESSOS 
SELETIVOS SIMPLIFICADOS, PARA 
A CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES 
PARA ATENDER AS SITUAÇÕES DE 
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.”

Departamento de Recursos Humanos.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua 

publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 

Estado de Minas Gerais, em 14 de janeiro de 2022.
RENATO CARVALHO FERNANDES

Prefeito Municipal

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, 
no uso das atribuições legais que lhe são próprias, e

CONSIDERANDO a necessidade de ser agilizada 
a realização de processos seletivos simplificados, para 
a contratação de servidores para atender as situações 
de necessidade temporária de excepcional interesse 
público, na Secretaria Municipal de Obras.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica designada Comissão responsável 

pela elaboração de editais, elaboração e aplicação 
do processo de seleção, divulgação dos resultados, 
julgamento de recursos e convocação dos aprovados 
em processos seletivos simplificados para atender as 
situações de necessidade temporária de excepcional 
interesse público, promovidos pela Secretaria Municipal 
de Obras, composta pelos seguintes membros:

I – Luiz Felipe de Miranda;
II – Joaquim Fernandes Soares;
III – Weferson Costa Torres;
IV – Luiz Felipe Sicari;
V – Clayton José Curcino.
Parágrafo único. A presidência da Comissão 

de que trata o caput deste artigo será exercida pelo 
Secretário Municipal de Obras.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 14 de janeiro de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

ATOS DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas 
Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeado PEDRO HENRIQUE 

CARDOSO VIANA, matricula nº 90.867, no cargo de 
TÉCNICO FISCAL DA  RECEITA MUNICIPAL, sob Regime 
Estatutário, em virtude de aprovação em Concurso Público, 
classificado (a) em 2º lugar, de que trata o Edital nº 001/2019.    

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigência nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar 09/01/2022.

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de Minas 
Gerais, em 14 de janeiro de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

PORTARIA Nº  104/2022
“NOMEIA A PESSOA QUE MENCIONA”.

PORTARIA Nº  105/2022
“AUTORIZA CELEBRAR CONTRATO DE 
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, 
COM A PESSOA QUE MENCIONA”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 

Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 

a celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com ANDREIA GONÇALVES DOS SANTOS – 
MÉDICO GENERALISTA (TEMPORARIO), matrícula 
nº 401.195, em virtude de Contratação de Servidores 
Temporários por Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 13/01/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais,  17 de janeiro de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

PORTARIA Nº  106/2022
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“AUTORIZA CELEBRAR CONTRATO DE 
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, 
COM A PESSOA QUE MENCIONA”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 

Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 

a celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com BRUNA SILVA RODRIGUES ALVES – MÉDICO 
CLÍNICO GERAL - UBS (TEMPORARIO), matrícula 
nº 401.192, em virtude de Contratação de Servidores 
Temporários por Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 17/01/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais,  17 de janeiro de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

PORTARIA Nº  107/2022
“INTERROMPE A REDUÇÃO DE JORNADA 
DO SERVIDOR QUE MENCIONA.”
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 

Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...
CONSIDERANDO que a servidora requereu a 

interrupção da redução de sua jornada de trabalho, 
com o retorno à sua carga horária de trabalho normal;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica interrompida a REDUÇÃO 

DE JORNADA, do servidor EDUARDO GOMES 
ESPINOSA, ocupante do cargo de MEDICO 
ORTOPEDISTA, matrícula nº  67.881.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 06/01/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais,  17 de janeiro de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 108, DE 14 DE JANEIRO DE 2022.
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DE 
SERVIDORES PARA ATENDER AS 
SITUAÇÕES DE NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, EM RAZÃO 
DA PRORROGAÇÃO DO ESTADO DE 
CALAMIDADE PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 
ARAGUARI NA ÁREA DE SAÚDE PÚBLICA.
O Prefeito de Araguari Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a prorrogação estado de 

calamidade pública no Município de Araguari na 
área de saúde pública, até 30 de junho de 2022, pelo 
Decreto nº 294, de 22 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO o art. 3º, inciso I, da Lei 
nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, que prevê a 
possibilidade de ser efetuada a contratação para 
atender as situações de necessidade temporária 
de excepcional interesse público, exclusivamente 
para atender necessidades públicas decorrentes da 
decretação de estado de calamidade pública ou de 
estado de emergência no Município;

CONSIDERANDO, que nos termos do § 1º 
do art. 4º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, a contratação para atender às necessidades 
decorrentes de calamidade pública ou de estado de 
emergência, inclusive de saúde pública, prescindirá 
de processo seletivo ou de realização de provas;

CONSIDERANDO, a Deliberação CMS/
ARAGUARI-MG Nº 001/2022, de 14 de janeiro de 

2022,
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a contratação para atender às 

necessidades decorrentes de calamidade pública na 
área de saúde, de 15 (quinze) profissionais técnicos 
de enfermagem para atuarem nas unidades de saúde 
(UBS e UBSF) da Secretaria Municipal de Saúde, nas 
ações de Enfrentamento da Pandemia, e na vacinação 
do COVID-19.

Art. 2º Nos termos do § 1º do art. 4º da Lei nº 
5.283, de 26 de novembro de 2013, a contratação para 
atender às necessidades decorrentes de calamidade 
pública ou de estado de emergência, de que trata o art. 
1º desta Portaria, prescindirá de processo seletivo ou 
de realização de provas, sendo precedida de análise 
curricular pela Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 14 de janeiro de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

CONVOCAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019
CONSIDERANDO, que o candidato PATRICK 

BOAVENTURA MARTINS DE LIMA, inscrição nº 
1690473,  aprovado em 6º lugar, renunciou a vaga 
referente ao cargo de AUDITOR FISCAL DA RECEITA 
MUNICIPAL, na data de 11/01/2022, 

R E S O L V E:
 A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 

através da Secretaria Municipal de Administração 
convoca os candidatos aprovados no Concurso 
Público Edital nº 001/2019, abaixo relacionados:

AUDITOR FISCAL DA RECEITA 
MUNICIPAL        

Classificação

1667860 VANDERLI JOSÉ 
LUIZ FILHO

7º lugar

O candidato convocado deverá comparecer na 
Secretaria Municipal de Administração, na Rua Virgilio 
de Melo Franco, nº 550, Centro, para início do processo 
de nomeação e posse, nos dias 19, 20 e 21/01/2022 
(quarta, quinta e sexta-feira) das 12:00 h `as 17:00 h, 
munidos da documentação abaixo relacionada:

• Cópia legível da Cédula de Identidade – RG  
• Cópia Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
• Cópia legível do Título de Eleitor;  
• Certidão de Quitação Eleitoral – Pegar no 

CARTORIO ELEITORAL;
• Cópia legivel da CTPS - Carteira de Trabalho 

e Previdência Social – FRENTE  e VERSO da foto;  
• Cópia legivel da Inscrição no PIS/PASEP; 
• Cópia Certificado de Reservista ou Dispensa 

da Incorporação, quando do sexo masculino;
• Cópia do Comprovante de Residência 

atualizado e com o numero CEP, do telefone fixo e 
celular;

• Cópia da Certidão de Nascimento se for 
solteiro ou Casamento se for casado ou divorciado 
(averbação);  

• Cópia Comprovantes de escolaridade 
(Diploma ou Histórico) requerida para o cargo;   

• Cópia Comprovante do Registro no Conselho 
da Categoria (CRM, CREFITO, CRC, CRQ, OAB, etc)

• Declaração Negativa de Acumulação de 
Emprego Público (O próprio candidato faz, informando 
se é ou não ocupante de outro emprego publico, não 
precisa ser digitado, pode ser feito à mão) autenticada 
Cartório; 

• Atestado de antecedentes criminais – Cível e 
Criminal – no site do TJ/MG, emissão de certidão.

• 02 (duas) fotos 3x4 recente, com fundo 
branco;   

• Cópia Certidão de Nascimento dos filhos 
menor de 14 anos;   

• Cópia Caderneta de Vacinação dos filhos 
menores de 14 anos (; 

• Comprovante de Escolaridade dos filhos.   
Araguari, 17 de janeiro de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

CONVOCAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019
CONSIDERANDO, que o candidato GUSTAVO 

TADEU BARBOSA FERNAL, inscrição nº 1672501,  
aprovado em 1º lugar, renunciou a vaga referente ao 
cargo de TECNICO FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL, 
na data de 07/01/2022, 

R E S O L V E:
 A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 

através da Secretaria Municipal de Administração 
convoca os candidatos aprovados no Concurso 
Público Edital nº 001/2019, abaixo relacionados:

TECNICO FISCAL DA RECEITA 
MUNICIPAL        

Classificação

1673573 VINICIUS SAN-
DOVANI DA SILVA 
ALVES

4º lugar

O candidato convocado deverá comparecer na 
Secretaria Municipal de Administração, na Rua Virgilio 
de Melo Franco, nº 550, Centro, para início do processo 
de nomeação e posse, nos dias 19, 20 e 21/01/2022 
(quarta, quinta e sexta-feira) das 12:00 h `as 17:00 h, 
munidos da documentação abaixo relacionada:

• Cópia legível da Cédula de Identidade – RG  
• Cópia Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
• Cópia legível do Título de Eleitor;  
• Certidão de Quitação Eleitoral – Pegar no 

CARTORIO ELEITORAL;
• Cópia legivel da CTPS - Carteira de Trabalho 

e Previdência Social – FRENTE  e VERSO da foto;  
• Cópia legivel da Inscrição no PIS/PASEP; 
• Cópia Certificado de Reservista ou Dispensa 

da Incorporação, quando do sexo masculino;
• Cópia do Comprovante de Residência 

atualizado e com o numero CEP, do telefone fixo e 
celular;

• Cópia da Certidão de Nascimento se for 
solteiro ou Casamento se for casado ou divorciado 
(averbação);  

• Cópia Comprovantes de escolaridade 
(Diploma ou Histórico) requerida para o cargo;   

• Cópia Comprovante do Registro no Conselho 
da Categoria (CRM, CREFITO, CRC, CRQ, OAB, etc)

• Declaração Negativa de Acumulação de 
Emprego Público (O próprio candidato faz, informando 
se é ou não ocupante de outro emprego publico, não 
precisa ser digitado, pode ser feito à mão) autenticada 
Cartório; 

• Atestado de antecedentes criminais – Cível e 
Criminal – no site do TJ/MG, emissão de certidão.

• 02 (duas) fotos 3x4 recente, com fundo 
branco;   

• Cópia Certidão de Nascimento dos filhos 
menor de 14 anos;   

• Cópia Caderneta de Vacinação dos filhos 
menores de 14 anos (; 

• Comprovante de Escolaridade dos filhos.   
Araguari, 17 de janeiro de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração
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CONVOCAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2016
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 

através da Secretaria Municipal de Administração 
convoca o candidato aprovado no Concurso Público 
Edital nº 002/2016, abaixo relacionado:
SUPERVISOR DE ENSINO Classificação
0021590 FERNANDA AMA-

RAL LEMOS
36º lugar

Os candidatos convocados deverão 
comparecer na Secretaria Municipal de Educação, 
na Rua Cel. Jose Ferreira Alves, 1.430, Centro, para 
início do processo de nomeação e posse, nos dias 
19, 20 e 21/01/2022,  quarta, quinta e sexta-feira) das 
9:00 h as 17:00 h, munidos da documentação abaixo 
relacionada:

• Cópia legível da Cédula de Identidade – RG  
• Cópia Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
• Cópia legível do Título de Eleitor;  
• Certidão de quitação eleitoral – pegar no site 

do site do www.tse.jus.br;
• Cópia legivel da CTPS - Carteira de Trabalho 

e Previdência Social – FRENTE E VERSO da foto;  
• Cópia legivel da Inscrição no PIS/PASEP;  
• Cópia Certificado de Reservista ou Dispensa 

da Incorporação, quando do sexo masculino;
• Cópia do Comprovante de Residência 

atualizado e com o numero do telefone fixo e celular;
• Cópia da Certidão de Nascimento ou 

Casamento;  
• Cópia Comprovantes de escolaridade 

requerida para o cargo;   
• Cópia Comprovante do Registro no Conselho 

da categoria (CRM, CREFITO, CRC, CRQ, OAB, 
etc.);

• Declaração Negativa de Acumulação de 
Emprego Público autenticada em Cartório; 

• Atestado de antecedentes criminais – Fórum–
Criminal- Site TJMG;

• 02 (duas) fotos 3x4 recente, com fundo 
branco;   

• Cópia Certidão de Nascimento dos filhos;   
• Cópia Caderneta de Vacinação dos filhos 

menores de 14 anos (se houver);         
• Comprovante de escolaridade dos filhos em 

idade escolar
 Araguari, 17 de janeiro de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

A COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO, 
destinado a contratação de CADASTRO DE 
RESERVA PARA ESTAGIÁRIOS, no uso das suas 
atribuições, divulga listagem das inscrições para o 
Processo Seletivo 002/2021 para Estagiários com os 
respectivos locais da realização das provas.

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
PROCESSO SELETIVO ESTAGIÁRIOS
EDITAL 02/2021
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E DA COMISSÃO 
ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO

COMUNICA
As provas do Processo Seletivo regidas pelo 

Edital 002/2021, para FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE RESERVA DE ESTAGIÁRIOS, serão realizadas 

COMUNICADO

no dia 23 de janeiro de 2022 às 9h.
Candidatos com iniciais da letra A a letra K
 CEM ”MÁRIO DA SILVA PEREIRA”, localizado 

à Av: Minas Gerais, nº 2187 – Centro
Candidatos com iniciais da letra L a letra R
CEM “JOÃO PEDREIRO”, localizado à Rua 

Canabrava, nº 100 – Centro
Candidatos com iniciais da letra S a letra Z
UAB – Universidade Aberta do Brasil, localizada 

à Praça Augusto Diniz, 55 Bairro Fátima
COMUNICA AINDA, que devido a Pandemia 

COVID-19, o Protocolo Epidemiológico, para 
realização das provas, deverá ser cumprido 
rigorosamente, observado o seguinte: uso obrigatório 
de máscara, o candidato deverá levar seu álcool gel, 
manter distanciamento necessário; não compartilhar 
objetos. Os portões serão abertos às 8:20h e fechados 
às 8:55h, com início das provas às 9:00h e término às 
11:00h.

OS CANDIDATOS DEVERÃO CHEGAR AO 
LOCAL DE PROVAS COM ANTECEDÊNCIA, PARA 
EVITAR TUMULTO, MUNIDOS DE DOCUMENTO 
DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO.

Araguari/MG, 14 de janeiro de 2022
RENATO CARVALHO FERNANDES

Prefeito Municipal
MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES

Secretário de Administração
Presidente da Comissão Organizadora do Processo 

Seletivo Simplificado

OBRAS
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Considerando parecer da Assessoria Jurídica 
do Departamento de licitações e Contratos e o parecer 
da Superintendência de Controladoria de fls. retro, 
DECLARO que foram atendidas no PROCESSO 
LICITATÓRIO nº. 295/2021, modalidade TOMADA DE 
PREÇOS Nº. 020/2021, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO 
DE OSSÁRIO NO CEMITÉRIO PARK DE ARAGUARI-
MG, EXECUÇÃO DE 4.032 UNIDADES DE NICHOS 
EM CONCRETO MOLDADO IN LOCO REVESTIDO 
DE GRANITO TIPO ANDORINHA, DISTRIBUIDO EM 
SEIS MODULOS IGUAIS, CONFORME PROJETO 
BÁSICO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, PLANILHA 
DE BDI, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E 
PROJETOS EM ANEXO, HOMOLOGO o PROCESSO 
LICITATÓRIO nº295/2021, modalidade TOMADA DE 
PREÇOS Nº.020/2021, com fundamento no artigo 43, VI 
da Lei Federal nº 8.666/93 com modificações posteriores, 
ADJUDICANDO o objeto licitado em favor da empresa: 
LP FORT CONSTRUÇÕES LTDA, perfazendo um valor 
global de R$ 1.230.163,20 (Hum Milhão Duzentos e Trinta 
Mil, Cento e Sessenta e Três Reais e Vinte Centavos). 
Publique-se na forma da Lei. Após, ao Departamento de 
Licitações e Contratos para a formalização dos Contratos. 
Araguari, 14 de janeiro de 2022. Secretaria Municipal de 
Obras – Luiz Felipe de Miranda.

SAÚDE
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

Contratada: CONSTRAL CONSTRUTORA 
ARAÚJO LTDA - CNPJ: 16.823.213/0001-53 CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 011/2022 – CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 004/2021 – PROCESSO 234/2021– Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
CONSTRUÇÃO CIVIL PARA CONCLUSÃO DA OBRA 
DE CONSTRUÇÃO DO CAPS AD III (CENTRO DE 
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL ALCOOL E DROGAS) 
LOCALIZADO NA RUA TEREZINHA MACHADO DA 
SILVA, S/N, BAIRRO SÃO SEBASTIÃO, ARAGUARI/MG. 
PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 210 (DUZENTOS 
E DEZ) DIAS – Valor global do Contrato: R$757.000,00 
(setecentos e cinquenta e sete mil reais). Araguari/MG, 
13 de janeiro de 2022 – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE INTERINA – LAURA MENDONÇA DE PAULA.
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SAE

A Superintendente de Água e Esgoto, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são próprias; 

RESOLVE:
Art. 1° - Exonerar o Sr. ANTÔNIO RÚBIO 

MAFFEI FILHO, da função de CHEFE DE SETOR da 
Superintendência de Água e Esgoto desta Municipalidade. 

Art.2° - Revogam-se as disposições em contrário, a 
presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Superintendência de Água e Esgoto – SAE
Araguari-MG, 14 de janeiro de 2022.
CLAUDIA ELIANE BARBOSA DE MELO

SUPERINTENDENTE

PORTARIA Nº 03/2022
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA.”

P O R T A R I A Nº 04/2021
“EXONERA E NOMEIA A PESSOA QUE 
MENCIONA”
A Superintendente de Água e Esgoto, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são próprias e;
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar o Sr. JOSÉ GABRIEL 

DOS ANJOS RADI, da função de GERENTE DE 
DEPARTAMENTO, da Superintendência de Água e 
Esgoto.

Art. 2º - Nomear o Sr. JOSÉ GABRIEL 
DOS ANJOS RADI, em caráter de Provimento em 
Comissão, para exercer as funções de DIRETOR 
TÉCNICO OPERACIONAL da Superintendência de 
Água e Esgoto desta Municipalidade.

Art. 3º - Fica o (a) funcionário (a) nomeado (a), 
designado (a) para trabalhar em regime de tempo 
integral.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário 
a presente Portaria entra em vigor nesta data.

Superintendência de Água e Esgoto – SAE
   Araguari-MG, 14 de janeiro de 2022.

CLAUDIA ELIANE BARBOSA DE MELO
Superintendente

CONSELHOS E COMISSÕES
DELIBERAÇÃO CMS/ARAGUARI-MG Nº 
001/2022 14 DE JANEIRO DE 2022 

I-Apreciação e aprovação do pedido de 
contratação de 15 profissionais técnicos de enfermagem 
para atuarem na vacinação nas UBSs/UBSFs e no Centro 
de Atendimento ao enfrentamento da COVID-19.

II- O Conselho Municipal de Saúde de Araguari, 
instituído pela Lei Municipal n.2716 de 20 de novembro de 
1.991, regido pela Resolução 333 que foi substituída pela 
Resolução 453 de 10 de maio de 2012, no uso de suas 
atribuições competências conferidas pela Lei n.º 8.142 
de 28 de dezembro de 1.990 e pelo Decreto n.º 5.839 de 
11 de julho de 2.006, neste ato com base no regimento 
interno.

CAP. IX – DISPOSIÇOES GERAIS – art. 28, o 
Conselho Municipal de Saúde dentre suas atribuições 
aprova por unanimidade o pedido de contratação de 15 
profissionais técnicos de enfermagem para atuarem na 
vacinação nas UBSs/UBSFs e no Centro de Atendimento 
ao enfrentamento da COVID-19.

Conforme disposto no Capítulo VI art. 12, de seu 
Regimento.

DELIBERA:
Art. 1º - O Conselho Municipal de Saúde dentre 

suas prerrogativas, delibera o pedido de contratação de 
15 profissionais técnicos de enfermagem para atuarem na 
vacinação nas UBSs/UBSFs e no Centro de Atendimento 
ao enfrentamento da COVID-19.

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de 
sua publicação;

Fica neste mesmo ato a referida deliberação 
homologada pela secretária de saúde.

Araguari 14 de janeiro de 2022
DR. EDUARDO TADEU DE PAULA
Presidente da Mesa Diretora do Conselho 

Municipal de Saúde Araguari/MG
LAURA MENDONÇA DE PAULA
Secretária Municipal de Saúde Interina Araguari/

MG
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